L E I   N.º   4 2 8,   de   26/01/73

Dispõe sobre concessão  de verba para custear despesas da representante de Timóteo, no concurso RAINHA DO MINÉRIO e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Timóteo Decretou e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte L E I:-

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a dispender a verba de Cr$-1.100,00 (hum mil e cem cruzeiros) como auxílio às despesas previstas para participação da  representante do município de Timóteo no Concurso RAINHA DO MINÉRIO do Estado de Minas Gerais.

Art. 2º - Para atendimento do disposto no artigo anterior, fica o Executivo Municipal autorizado a abrir por Decreto o crédito especial na importância de Cr$-1.100,00 (hum mil e cem cruzeiros), podendo anular no orçamento vigente, dotação de valor equivalente, considerada desnecessária.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 26 de janeiro de 1.973.

ANTÔNIO SILVA

Prefeito Municipal

ÂNGELO DE SOUZA ZULATO

Secretário

